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PLANO DE ENSINO E APRENDIZAGEM – GRADUAÇÃO EM DIREITO  

 

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 

 Carga horaria: 60 horas    -    Estrutura curricular 2021    -    9º Período  
 

EMENTA 

Introdução ao direito trabalhista. Organização da Justiça do Trabalho. Ministério Público 

do Trabalho. Atos, termos e prazos processuais. Petição inicial. Resposta ao Réu. 

Audiência de instrução e julgamento. A prova no processo do trabalho. Procedimentos 

trabalhistas especiais. Tutelas provisórias no processo do trabalho. Nulidades no 

processo do trabalho. Sentença. Sistema recursal trabalhista. Liquidação de sentença. 

Execução trabalhista. Ações admissíveis no processo trabalhista.  

OBJETIVO GERAL 

O discente será capaz de desenvolver o raciocínio jurídico necessário ao conhecimento 

das regras gerais do Direito Processual do Trabalho, considerando os conteúdos 

previstos na ementa da disciplina. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

O discente será capaz de:  

Enumerar as principais características e diferenças da legislação processual trabalhista 

com outras disciplinas. 

Conhecer as diversas teorias fundamentais do Direito Processual do Trabalho. 

Conceituar as figuras jurídicas do Direito Processual do Trabalho. 

Efetuar análise crítica dos fundamentos do Direito Processual do Trabalho e a sua 

inserção na legislação brasileira. 

Identificar as várias figuras jurídicas do Direito Processual do Trabalho. 

Aplicar as normas de Direito Processual do Trabalho a casos concretos. 
 

CONTEÚDOS 

Unidade I – INTRODUÇÃO AO DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 
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Conceito de Direito Processual do Trabalho. Autonomia. Princípios Gerais. 

Singularidades. Solução dos Conflitos Trabalhistas. Comissão de Conciliação Prévia. 

Fontes e Hierarquia. Aplicação. 

 

Unidade II – ORGANIZAÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO E MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO TRABALHO 

Órgãos do Poder Judiciário. Organização da Justiça do Trabalho. Composição e 

funcionamento do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho e 

das Varas do Trabalho. Os Juízes de Direito. Ministério Público do Trabalho. 

 

Unidade III - JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO  

Jurisdição e Competência. Competência em razão da matéria. Competência em razão 

das pessoas. Competência em razão do lugar. Competência em dissídios coletivos. 

Conflitos de competência. Questões polêmicas sobre a competência da Justiça do 

Trabalho. 

 

Unidade IV - ATOS, TERMOS E PRAZOS PROCESSUAIS  

Atos processuais. Termos processuais. Prazos processuais. 

 

Unidade V - PARTES, REPRESENTAÇÃO, PROCURADORES E TERCEIROS 

Partes. Capacidade. Representação. Assistência. Ius Postulandi. Mandato Tácito e Apud 

Acta. Honorários advocatícios. Assistência Judiciária Gratuita e Justiça Gratuita. Litigância 

de Má-Fé. Sucessão Processual. Substituição Processual. Litisconsórcio. Assistência. 

Intervenção de terceiros. 

Unidade VI - DAS NULIDADES 

Inexistência. Nulidade Absoluta. Nulidade Relativa. Anulabilidade. Irregularidade. 

Princípios das Nulidades. Nulidades no Processo do Trabalho. Preclusão.  
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Unidade VII - PROCEDIMENTOS 

Processo e Procedimento. Procedimento Ordinário. Procedimento Sumário. Procedimento 

Sumaríssimo. Procedimentos Especiais Trabalhistas. 

 

Unidade VIII - PETIÇÃO INICIAL 

Formas. Requisitos. Documentos. Indeferimento da petição inicial. Inépcia. Aditamento. 

Emenda.  

 

Unidade IX – TUTELA DE URGÊNCIA E TUTELA DE EVIDÊNCIA. 

Tutela de urgência. Tutela antecipada. Tutela cautelar. Tutela de evidência.  

 

Unidade X – AUDIÊNCIA  

Rito da audiência. Comparecimento das partes. Arquivamento. Revelia e Confissão. 

Conciliação. Comparecimento das testemunhas. 

 

Unidade XI – DAS PROVAS  

Conceito. Princípios. Objetivos. Ônus da Prova. Espécies. 

 

Unidade XII - RESPOSTA DO RÉU  

Modalidades. Exceções. Impedimento. Suspeição. Incompetência Relativa. Contestação. 

Preliminares. Ausência de Condições da Ação e Pressupostos Processuais. Prejudicial de 

Mérito. Prescrição. Decadência. Contestação de Mérito. Compensação. Retenção. 

Reconvenção.   
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Unidade XIII – SENTENÇA E COISA JULGADA  

Classificação. Estrutura. Valor da Condenação. Custas. Publicação. Erros. Julgamento 

citra, ultra e extra petita. Duplo Grau de Jurisdição. Coisa Julgada. 

 

Unidade XIV - DOS RECURSOS  

Princípios dos Recursos. Peculiaridades do Processo Trabalhista. Admissibilidade. 

Efeitos. Regras Gerais. Pressupostos. Recursos em Espécie. Recurso Ordinário. Recurso 

de Revista. Embargos. Agravo de Petição. Agravo de Instrumento. Agravo Regimental. 

Agravo Interno. Recurso. Extraordinário. Embargos de Declaração. Recurso Adesivo. 

Irrecorribilidade Imediata das Decisões Interlocutórias. 

 

Unidade XV – DA LIQUIDAÇÃO  

Conceito. Natureza Jurídica. Espécies. Cálculos, Arbitramento e Artigos. Sentença de 

Liquidação. 

 

Unidade XVI – DA EXECUÇÃO 

Natureza Jurídica. Execução Provisória e Definitiva. Legitimidade. Desistência. Devedor 

Insolvente. Entrega da Coisa. Obrigação de Fazer e Não Fazer. Prestações Sucessivas. 

Citação. Depósito. Nomeação de Bens. Penhora. Avaliação. Fazenda Pública. 

Precatórios. Massa Falida. Contribuição Previdenciária. Concurso de Credores. Fraude à 

Execução. Fraude Contra Credores. Embargos à Execução. Impugnação à Sentença de 

Liquidação. Embargos de Terceiros. Praça e Leilão. Arrematação. Adjudicação. Remição. 

Suspensão e Extinção da Execução. 

 

Unidade XVII – AÇÕES ADMISSÍVEIS NO DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 

Inquérito para Apuração de Falta Grave. Ação Rescisória. Mandado de Segurança. 

Habeas Corpus e Habeas data. Ação de Consignação em Pagamento. Ações 

Possessórias. Ação Civil Pública e Civil Coletiva. Anulação de Cláusulas Convencionais. 
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Unidade XVIII - DISSÍDIOS COLETIVOS  

Natureza Jurídica. Espécies. Negociação Coletiva Prévia. Legitimidade das Partes. 

Determinação da Competência. Procedimento. Conteúdo e Efeitos das decisões. 

Extensão e Revisão. Vigência. Recursos. Cumprimento. 

 

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

Aulas expositivas dialogadas 

Artigos e Fichamentos 

Grupos de estudos e Oficinas 
 

ATIVIDADES DISCENTES 

Leitura, fichamento e análise crítica de textos indicados 

Pesquisas 

Análise e solução de casos simulados e casos reais 

Grupos de debate. 

 
 

RECURSOS DIDÁTICOS 

Utilização do quadro. 

Utilização de livros, textos avulsos, imagens. 

Data show. 

Repertório Jurisprudencial. 

 
 

AVALIAÇÃO 
 
Os alunos serão avaliados por meio de provas escritas e trabalhos, denominadas AV1, 

AV2 e AV3, sendo considerada a média das duas melhores notas e descartada do 

computo a menor nota entre as 3 (três) avaliações.   

Observada a média 6,0 (seis) pontos para aprovação. 
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As avaliações denominadas Av1, Av2 e Av3 terão pontuação 10 (dez), distribuídas da 

seguinte forma:  

AV1: prova avaliativa valendo 10 (dez) pontos, ficando a critério do professor distribuir 

esses pontos entre AV1 (8 pontos) e trabalho(s) (oficinas, apresentações, resenhas e 

exercícios) avaliativo(s) valendo 2 (dois) pontos. 

AV2: prova avaliativa valendo 10 (dez) pontos. 

AV3: prova avaliativa valendo 10 (dez) pontos. 

Considerar-se-á reprovado na disciplina o aluno que obtiver a média final inferior a 6 

(seis) pontos.  

Considerar-se-á, ainda, reprovado na disciplina o aluno que não obtiver frequência 

mínima de 75% (setenta e cinco por cento) nas aulas ministradas para a disciplina, 

ressalvado o disposto no § 1º do art. 92 do Regimento Interno da IES. 
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